
                             
              

 

Concursos Literários da  FLIM  

Concurso de redações da FLIM 2024 

 

A 7ª Feira Literária de Mambucaba acontecerá de 04 a 07 de 

setembro de 2024 e terá como homenageada a grande escritora 

brasileira Maria Carolina de Jesus.  

 

A FLIM mantém a tradição de promover um concurso literário em todas 

as suas edições. O concurso deste ano terá uma vez mais a curadoria e 

organização Academia Volta-redondense de Letras (AVL), instituição 

parceira da FLIM. 

 

Consonante a autora homenageada, que começou a escrever tarde, 

trabalhava arduamente, este ano teremos Concurso de Redação FLIM 

2024 voltado para estudantes da modalidade EJA dos Municípios de 

Angra dos Reis e Paraty.  

 

I – Objetivo  

 

Promover a oportunidade de escrita de estudantes jovens e adultos EJA, 

dar voz a quem, com muita dedicação se lança ao aprendizado na busca 

de melhoria de vida, em consonância com a homenageada da 7ª FLIM. 

 

 



                             
              

II – Condições de Participação  

 

1 – O(as)s candidato(a)s deverão apresentar seus textos em forma de 

redação de tema livre, de no máximo uma página A4, com formato de 

acordo com o especificado no Item III-3. 

  

2 –Poderão participar autores e autoras dos Municípios de Angra dos 

Reis e Paraty com matrículas ativas em curso EJA dos Municípios de 

Angra dos Reis e Paraty.  

OBS: Autores menores de 18 anos deverão enviar autorização de 

participação no concurso devidamente assinada por pelo menos um dos 

responsáveis conforme detalhado na Seção III – Inscrição 

 

3 – O(a)s participantes poderão apresentar apenas um texto.   

 

4 – Os textos apresentados deverão ser rigorosamente inéditos, tanto 

na forma impressa quanto na forma eletrônica, sendo desclassificados 

textos que tiverem sido publicados em “blogs”, “sites” ou em quaisquer 

outras formas de divulgação.  

 

III – Inscrição  

 

1 – As inscrições estarão abertas das 0h do dia 23 de Maio de 2024 até 

23h59 do dia 19 de julho de 2024.  

  

2 - A inscrição deve ser feita exclusivamente através do preenchimento 



                             
              

formulário eletrônico no link: https://forms.gle/aLCTdMNzLVWLTaqn7  

 

3- O(A) autor(a) deverá usar pseudônimo, sendo proibida a identificação 

do(a) autor(a)  no texto inscrito. 

 

OBS: o texto será enviado por carregamento de arquivo (upload) no 

formulário acima. Os textos devem ser curtos de no máximo 1 página 

A4, incluindo o título e pseudônimo, escritos em fonte Arial, 12,  espaço 

simples,  com todas as margens de 2,0 cm.  

O arquivo deve ser no formato texto (docx) e deve ser nomeado como 

título do texto e pseudônimo do autor. Exemplo: redação intitulada 

"Flores do mal", pseudônimo "Carolina".  O arquivo deve nomeado da 

seguinte forma: Floresdomal_Carolina.docx 

  

4 - Candidatos menores de 18 anos, de qualquer categoria, deverão 

enviar uma declaração assinada e digitalizada (formato PDF ou JPG) dos 

pais ou responsáveis autorizando a participação no Concurso Literário 

da FLIM 2024 para o e-mail da AVL concursos@avl.org.br  até a data 

final da inscrição. A inscrição não será homologada sem a autorização. 

 

5 – Ao se inscreverem, os autores e os responsáveis de candidatos 

menores de 18 anos autorizam a organização da FLIM e a AVL a publicar 

o texto em qualquer meio de divulgação, bem como a divulgação dos 

nomes dos autores premiados na página da FLIM, da AVL, e de 

instituições parceiras da FLIM e AVL. 

 

https://forms.gle/aLCTdMNzLVWLTaqn7
mailto:concursos@avl.org.br


                             
              

 

IV – Julgamento e seleção 

 

1 – O julgamento será feito por uma comissão julgadora de reconhecida 

competência na área. 

  

2 – O julgamento será às cegas e os julgadores terão acesso somente ao 

texto inscrito e ao pseudônimo do(a)s autore(a)s. 

 

3 – A avaliação dos textos será realizada com base nos critérios de 

originalidade, criatividade e emprego da língua portuguesa. 

 

4- As decisões das comissões julgadoras serão irrecorríveis.  

 

5 – Serão premiados 3 (três) textos, classificados em 1º, 2º e 3º 

lugares, fazendo jus à premiação, descrita na parte V deste edital. 

 

6 – A comissão avaliadora poderá, a seu critério, eleger menções 

honrosas até três textos. 

 

7 – O resultado será divulgado em evento durante a FLIM em data de 

local a serem divulgados. As redações premiadas serão lidas durante a 

entrega do prêmio.   

 

 

 



                             
              

V – Premiação  

 

1 – Todos os participantes receberão certificado de participação da AVL 

em formato eletrônico.  

 

2 – Os três textos vencedores receberão a seguinte premiação: 

 

1º Colocado: certificado de mérito literário da AVL, R$500,00 

(quinhentos reais) em dinheiro e 1 coletânea da AVL. 

 

2º Colocado: certificado de mérito literário da AVL,  R$300,00 (trezentos 

reais) em dinheiro e 1 coletânea da AVL. 

 

3º Colocado: certificado de mérito literário da AVL, R$200,00 (duzentos 

reais) em dinheiro e 1 coletânea da AVL. 

 

OBS: eventuais textos laureados coma menção honrosa receberão 

certificado de mérito literário da AVL e 1 coletânea de AVL; 

 

3 – A título de premiação, os textos premiados serão publicados na 

“Número 7 Revista Arigó”, uma publicação eletrônica da AVL, com ISSN, 

disponibilizada gratuitamente na página https://revistaarigo.avl.org.br/ .  

 

4 – A entrega de será realizada em evento da FLIM data e hora a serem 

divulgados. 

 

https://revistaarigo.avl.org.br/


                             
              

5 – A presença à cerimônia de premiação é obrigatória e os textos 

selecionados não receberão a premiação em caso de não 

comparecimento. 

 

VI – Disposições finais  

 

1 – A AVL é a organizadora do Concurso de redações da FLIM 2024. 

 

2 - Após o término do concurso, os textos recebidos serão apagados dos 

arquivos do concurso, ficando apenas os textos premiados para 

divulgação.  

 

3 – A participação neste concurso implica a aceitação total e irrestrita de 

todos os itens deste regulamento.  

 

4 - Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Julgadora e 

organização da FLIM. 

 

5 – Em caso de dúvidas, escreva para  concursos@avl.org.br  

 

Mambucaba, 20 de maio de 2024 

 

 

Jean Carlos Gomes 

Presidente da AVL 

 

mailto:concursos@avl.org.br

